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EXMO. SR. MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

FUNDÃO - ES 

Ao analisarmos o Projeto de Lei no 068/2022 que "APROVA A PLANTA 

GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIOS - PGV PARA EFEITOS DE 

LANÇAMENTO E COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU (RU)", a Comissão de Justiça 

e Redação entendeu pela necessidade de esclarecimento de alguns 

aspectos, a fim de instruir a decisão do Nobre Relator da matéria, o 

Exmo. Romenique Borges Simões. 

Assim, com fulcro no  art.  68 da Resolução 003/95 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Fundão/ES, requeremos que seja solicitado ao 

Poder Executivo Municipal, na pessoa do Exmo. Sr. Gilmar de Souza 

Borges, Prefeito Municipal de Fundão, autor da proposição, se os dados 

e valores constantes no projeto foram objeto de estudo. Em caso 

positivo, que seja apresentado cópia do referido estudo. 

Ante o exposto, apresentamos nossos 	 ima e Consideração. 
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